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RESOLUÇÃO Nº 046 /2022

                   Dispõe sobre o Plano Estadual de Assistência Social  – exercício 2022.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II
do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de
fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no dia 02 de junho de 2022,

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução do Conselho
Nacional de Assistência Social – CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8. 742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,
que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o  disposto  na  Norma  Operacional  Básica  do  SUAS  –  NOB-SUAS,  aprovada  pela
Resolução do CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO  que  o  Plano  Estadual  de  Assistência  Social  representa  o  principal  instrumento  de
planejamento estratégico do órgão gestor estadual e tem a missão de nortear, integrar, organizar e regular as
ações e a gestão da assistência e do desenvolvimento social, potencializando a proteção social, o acesso e a
garantia de direitos, por meio da planificação articulada e colaborativa com a União e Municípios, de acordo
com estrutura do Sistema Único de Assistência Social1 (SUAS);

CONSIDERANDO que  o  plano  é  o  resultado  de  um processo  de  construção  coletiva,  coordenado  pela
Secretaria, que envolveu atores sociais regionais e locais, representativos dos diversos cenários que compõem
as variadas expressões dos desafios sociais enfrentados pelo estado do Ceará, numa oportunidade de reflexão
conjunta que não se esgotou no elenco de problemas, mas vislumbrou oportunidades de aperfeiçoamento da
ação e da gestão, incorporando tecnologias, inovação e práticas de gestão contemporâneas, visando solidificar
o Sistema Único de Assistência Social, como política exitosa, capaz de responder de forma eficaz e efetiva aos
desafios sociais que ora se apresentam.

RESOLVE,

Art. 1º – Aprovar o Plano Estadual de Assistência Social - Ceas-CE – exercício – 2022.

Art. 2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 02 de junho de 2022
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